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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
cRtANçA E DO ADOLESCENTE DE
|RAUçUBA - CMDCA

DÀ cRrÂNçÀ E m AIIOLESêEX?E

Resolução N" 1 1/2025, de 23 de set*mbro de 2025"

Dispoe sobre a Aprovação da lnscrição da

Associação Comunitária Fazenda Mocó, com CNPJ:

62.443.29210001-94, no Conselho ltíunicipal dos

Direitos da Cnança e do Adolescente - CtvlDCA de

lrauçuba,

O Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente * CMDCA/trauçuba, no

uso de suas competências e nas atribuiçÕes conÍeridas pela Lei Municipal n" 184ô de 31 de março de

2023, alterada pela lei 1,857 de 25 dç abril de 2023, e Íundamentada na Lei Federal no 8.069190, em

reuniâo ocorrida no dia 23 de seterílbro de 2025.

RESOLVE:

Artigo. 1": Aprovar a inscrição da Associaçâo Comunitária Fazenda Moco, com CNPJ:

62.443,2921Q001-94, no Conçelho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CtvlDCA de

lrauçuba.

Artigo. 2o: A referida Associaçáo deverá cumprir todas as normas previstas na resolução n' 0312024 -

CMDCA

Artigo, 30: A entidade aprovada estará sujeita à avaliaçâo periódica de suas açôes e revisão de sua

associação no que diz respeito à Criança e Adolescente, conformê previsto na resolução no A2l2A24 -

CMDCA

Artigo. 4.: Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação

lrauçuba-CE, 23 de setembro de 2025.

Rodrigues de Sousa
Presidente clo CMDCA de Irauçuba/CE

C,U DCÁ - lsi no 1846/ ?A23, oliercdo pela lei no 1857 / 2O23

Solo dçs Conselhos; Ávenidc Jrge Dominges, 1OS3, Centro - 64.620.000
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